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TSE conclui testes nas urnas 
e diz que resultados indicam 
‘maturidade’ do sistema

A comissão criada pelo Tribu-
nal Superior Eleitoral (TSE) para 
avaliar a segurança dos testes nas 
urnas eletrônicas apresentou se-
gunda-feira, 30, seu relatório final. 
O documento descarta qualquer 
possibilidade de manipulação dos 
votos. As conclusões foram entre-
gues ao ministro Edson Fachin, 
presidente do TSE, em Brasília. 
De acordo com a comissão, a 
análise dos “processos, sistemas, 
subsistemas e componentes” das 
urnas transmite “segurança e con-
fiabilidade” e demonstra “matu-
ridade dos sistemas eleitorais”. 
O grupo de trabalho é composto 
por pesquisadores e representan-

tes do Ministério Público Federal 
(MPF), Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), Congresso Nacio-
nal, Polícia Federal (PF), Con-
selho Federal de Engenharia e 
Agronomia (Confea) e Sociedade 
Brasileira de Computação (SBC). 
Os testes públicos de segurança 
nas urnas são feitos desde 2009 e, 
na última edição, tiveram duração 
estendida. Segundo o TSE, foi o 
maior procedimento já realizado, 
com número recorde de inscritos 
e mais tempo para verificação dos 
códigos-fonte. Peritos, hackers 
e pesquisadores tentam atacar o 
software das urnas em busca de 
falhas.

Relator acolhe pedido da PGR e 
arquiva inquérito contra deputado 
José Medeiros por racismo

O ministro Alexandre de 
Moraes, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), acolheu mani-
festação da Procuradoria-Geral 
da República (PGR) e determi-
nou o arquivamento do Inquéri-
to (INQ) 4884, que investigava 
a suposta prática do crime de 
racismo pelo deputado federal 
José Medeiros (PL-MT).

Escravidão - Na apresenta-
ção da denúncia, a PGR narrou 
que, em postagem no Twitter, 
o parlamentar chamou de “mu-
lamba” uma mulher que defen-
deu a abertura de uma Comis-
são Parlamentar de Inquérito 
(CPI) para apurar a postura de 
políticos diante da pandemia da 
covid-19. Segundo a Procura-
doria-Geral da República, ao 
utilizar o termo angolano, que 
remonta à época da escravidão, 
o deputado teria incorrido em 

discriminação negativa à raça 
negra. No entanto, em mani-
festação ao relator do inquérito, 
a PGR afirmou que não ficou 
comprovado que José Medeiros 
tenha agido com dolo (intenção) 
direto ou eventual de praticar, 
induzir ou incitar preconceito 
ou discriminação, especialmen-
te porque a palavra usada não é 
atrelada, de modo direto e usual, 
a um sentido de cunho racial, 
de cor, étnico, religioso ou de 
procedência nacional ao alcance 
intelectual do investigado.

Injúria simples - A Pro-
curadoria-Geral da República 
assinalou, também, que o par-
lamentar, em depoimento à Po-
lícia Federal, esclareceu que a 
ofensa foi proferida no contexto 
de discussão política com outro 
parlamentar e que o termo não 
foi usado com teor racial.

Normas coletivas expiradas só podem ser 
mantidas com nova negociação, decide STF

Por maioria, o Plenário do 
Supremo Tribunal Federal (STF) 
julgou inconstitucional o enten-
dimento do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) que mantém a 
validade de direitos estabeleci-
dos em cláusulas​ coletivas com 
prazo ​já expirado (princípio da 
ultratividade) até que seja firma-
do novo acordo ou nova conven-
ção coletiva. A decisão foi toma-
da na sessão virtual encerrada 
em 27/5, no julgamento da Ar-
guição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 
323, ajuizada pela Confederação 
Nacional dos Estabelecimentos 
de Ensino (Confenen), concluí-
do com o voto-vista do ministro 
Dias Toffoli.

Ultratividade - De acordo 
com o princípio da ultrativida-
de, terminado o prazo de vali-
dade das cláusulas pactuadas, e 
sem que sejam reafirmadas em 
novo acordo coletivo, ​elas são 
incorporadas aos contratos in-
dividuais de trabalho vigentes 
ou novos, até que outra norma 
venha ​a decidir sobre o direito 
trabalhista. A maioria dos minis-
tros acompanhou o voto do re-
lator, ministro Gilmar Mendes, 
que votou pela procedência do 
pedido. Em 2016, ele havia con-
cedido liminar determinando a 
suspensão de todos os processos 
e dos efeitos de decisões no âm-
bito da Justiça do Trabalho que 
discutissem a matéria.

O Plenário também consi-
derou inconstitucionais inter-
pretações e decisões judiciais 
que entendem que o artigo 114, 
parágrafo 2º, da Constituição 
Federal, na redação dada pela 
Emenda Constitucional (EC) 
45/2004, autoriza a aplicação 

do princípio da ultratividade de 
normas de acordos e conven-
ções coletivas.

Processo legislativo - Em 
seu voto, o relator considerou 
que a nova redação da Súmula 
277 do TST, adotada em 2012, é 
incompatível com os princípios 
da legalidade, da separação dos 
Poderes e da segurança jurídica. 
Ele lembrou que questões sobre 
o tema já foram apreciadas pelo 
Legislativo em pelo menos três 
ocasiões: na elaboração e na 
revogação da Lei 8.542/1992 
e na Reforma Trabalhista (Lei 
13.467/2017). “Não cabe ao 

Tribunal Superior do Trabalho 
agir excepcionalmente e, para 
chegar a determinado objetivo, 
interpretar norma constitucional 
de forma arbitrária”, ressaltou.

Mendes lembrou que a Lei 
8.542/1992 estabelecia que as 
cláusulas integravam os con-
tratos individuais de trabalho 
e somente poderiam ser redu-
zidas ou suprimidas por norma 
coletiva posterior. Na redis-
cussão da matéria, por meio da 
Lei 10.192/2001, o Congresso 
Nacional retirou o princípio da 
ultratividade do ordenamento 
jurídico nacional. Para o relator, 

o TST “ressuscitou princípio 
que somente deveria voltar a 
existir por legislação específi-
ca”, afastando o debate público, 
os trâmites e as garantias típicas 
do processo legislativo.

Segurança jurídica - A seu 
ver, a súmula também ofende o 
princípio da segurança jurídica, 
uma vez que, segundo o artigo 
613, inciso II, da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), 
acordos e convenções coletivas 
devem conter, obrigatoriamen-
te, o seu prazo de vigência, que 
não poderá ser superior a dois 
anos.
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A maioria dos ministros acompanhou o voto do relator, ministro Gilmar Mendes.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA
EXTRATO DO EDITAL 01 

EDITAL COMPLETO PARA ABERTURA, INSCRIÇÃO E INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
DA ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DOS CONSELHEIROS TUTELARES DE IPEÚNA. O 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DO  
MUNICÍPIO DE IPEÚNA /SP, usando de suas atribuições legais, faz saber que será realizado, 
através da empresa Planexcon - Gestão Pública e Empresarial Ltda, PROCESSO ELEITORAL 
SUPLEMENTAR para a escolha de Conselheiros Tutelares do Município de Ipeúna, conforme 
especificações constantes no Edital 01 – Edital Completo. As inscrições poderão ser efetuadas no 
período compreendido entre os dias 01 e 10 de junho 2022, única e exclusivamente por meio da 
internet, no site da empresa organizadora, endereço eletrônico: www.planexcon.com.br, sendo que 
após esse período o sistema, automaticamente, não permitirá a realização de inscrições. E por 
motivo de transparência, para chegar ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
este edital será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, no Jornal “O Regional” e ainda 
nos sites: https://www.ipeuna.sp.gov.br/ e http://www.planexcon.com.br de forma completa. 

Ipeúna, 01 de junho de 2022. 
COMISSÃO ELEITORAL CMDCA – IPEÚNA/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:
PREGÃO ELETRÔNICO 087/2022 (PMP 3381/2022)
Para “aquisição de geladeira, bebedouro industrial, conjunto de mesa plástica e fogão 
industrial”, com recebimento das propostas até dia 14/06/2022, às 14h e início dos 
lances às 14h30.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 008/2022 - OBJETO: CON-
CESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO DE ÁREA LOCALZIADA NO SAGUÃO DE 
ACESSO AO TEATRO CARLOS GOMES, DESTINADA À EXPLORAÇÃO ESPECÍ-
FICA DE UM BAR-CAFÉ, NOS TERMO DO EDITAL, PARA ATENDER A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. DATA: 04/JULHO/2022 ÀS 09:30 horas 
(data prorrogada). O edital está disponível no Balcão da Divisão de Licitação, Com-
pras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias 
úteis das 09h00 às 16h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). 
Bragança Paulista, 31 de maio de 2022 - MARCEL BENEDITO DE GODOI - Chefe de 
Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado.

Data, Hora e Local: Aos 19.04.2022, às 19h30, na forma Semipresencial, em con-
formidade com a Instrução Normativa DREI nº 81, de 10.06.2020, presencialmente 
na sede social localizada em São Paulo/SP, Rua Estela, nº 268, no CIE (Centro de Inte-
gração de Equipes), Vila Mariana, CEP 04.011-001 e à distância mediante atuação re-
mota via sistema eletrônico, conforme informações de acesso e funcionamento deta-
lhadas no edital e na carta de convocação. Convocações: (i) Convocação, com aviso 
de recebimento, enviada a todos os sócios com data de 8 de abril de 2022; e (ii) Edital 
de Convocação publicado nas edições de 8, 9/10/11 e 12 de abril de 2022, nas páginas 
14, 9 e 9, respectivamente, do jornal Diário de Notícias e nas edições de 8, 9 e 12 de 
abril de 2022, nas páginas 6, 9 e 11, respectivamente, do Diário Ofi cial do Estado de 
São Paulo. Presença: A Reunião de Sócios foi realizada de forma semipresencial, em 
conformidade com a Instrução Normativa DREI nº 81, de 10.06.2020, tendo sido permi-
tida a participação e votação à distância por meio de atuação remota via sistema ele-
trônico. Estiveram presentes sócios titulares de quotas representativas de 99,99% do 
capital social da Sociedade, estando, portanto, regularmente instalada a reunião, con-
forme disposto no caput do artigo 1.074 do Código Civil e no artigo 9º do Contrato So-
cial da Sociedade, e atendidos os requisitos da Instrução Normativa DREI nº 81, de 
10.06.2020. Mesa: Mauro de Salles Aguiar, Presidente da Mesa; Mauro Takahashi Mori, 
Secretário da Mesa. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) as contas dos administrado-
res, o exame, a discussão e a votação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exer-
cício social encerrado em 31.12.2021; (b) a destinação dada ao resultado do exercício 
social encerrado em 31.12.2021; (c) a cessão e transferência das 1.377 quotas que in-
tegravam o espólio de Jorge Barifaldi Hirs a seus herdeiros; (d) o aumento do capital 
social da Sociedade, no valor de R$ 6.639.262,00, com a emissão de 6.639.262 novas 
quotas, no valor de R$ 1,00 cada, a serem integralizadas mediante a capitalização de 
créditos e/ou em moeda corrente nacional; (e) a alteração do caput do artigo 4º do 
Contrato Social da Sociedade em razão do aumento do capital social e do ingresso dos 
novos sócios admitidos na Sociedade; (f) a celebração da alteração do contrato social 
da Sociedade em decorrência da alteração do caput do artigo 4º; e (g) considerando 
que o Contrato Social da Sociedade estabelece mandato de 3 anos para a Diretoria, a 
retifi cação dos mandatos dos diretores eleitos e reeleitos em 15.04.2020 e, portanto, a 
retifi cação e ratifi cação da ata da Reunião de Sócios da Sociedade realizadas na referi-
da data. Deliberações: I. Os sócios presentes aprovaram a lavratura desta ata em for-
ma de sumário das deliberações; II. Após a leitura das contas dos administradores e 
das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2021, 
os sócios representando 99,9% do capital social da Sociedade, abstendo-se de votar o 
sócio Mauro de Salles Aguiar, tendo em vista o seu impedimento legal, deliberaram por: 
(a) aprovar integralmente as contas dos administradores e as demonstrações fi nancei-
ras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2021; e (b) aprovar que os lucros 
apurados no exercício social encerrado em 31.12.2021 sejam integralmente compensa-
dos com os prejuízos acumulados da Sociedade; III. Tendo em vista (1) a expedição de 
Formal de Partilha dos bens integrantes do Espólio do Sr. Jorge Barifaldi Hirs, dentre os 
quais 1.377 quotas, no valor nominal total de R$ 1.377,00 e (2) a indivisibilidade das 
quotas sociais, nos termos do artigo 1.056 do Código Civil, os sócios aprovam a cessão 
e transferência por herança das 1.377 quotas aos herdeiros do Sr. Jorge Barifaldi Hirs, 
que ora ingressam na Sociedade com a expressa anuência dos demais sócios da Socie-
dade, nas seguintes proporções: (i) 689 quotas, no valor nominal total de R$ 689,00, 
são cedidas e transferidas à herdeira Sra. Maria Aparecida Hirs, brasileira, divorcia-
da, professora, RG nº 4.537.955-5 SSP/SP, CPF/ME nº 675.537.888- 72, residente e do-
miciliada na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Higienópolis, nº 265, apartamento 9-D, 
CEP 01.235-001; (ii) 172 quotas, no valor nominal total de R$ 172,00, são cedidas e 
transferidas ao herdeiro Sr. Diego Hirs, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 
45.944.044-5 SSP/SP, CPF/ME nº 309.508.848-55, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo/SP, na Rua Maestro Elias Lobo, nº 352, CEP 01.433-000; (iii) 172 quotas, no 
valor nominal total de R$ 172,00, são cedidas e transferidas ao herdeiro Sr. Gabriel 
Gibran Hirs, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 29.670.103-8 SSP/SP, CPF/ME nº 
280.341.598-40, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Maestro 
Elias Lobo, nº 352, CEP 01.433-000; (iv) 172 quotas, no valor nominal total de R$ 
172,00, são cedidas e transferidas à herdeira Sra. Carolina Hirs Rinaldi, brasileira, 
casada, pedagoga, RG nº 29.539.781-0 SSP/SP, CPF/ME nº 278.767.888-23, residente e 
domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Ouro Branco, nº 75, apartamento 11, 
CEP 01.425-080; e (v) 172 quotas, no valor nominal total de R$ 172,00, são cedidas e 
transferidas ao herdeiro Sr. Marco Antonio Tuma Hirs, brasileiro, solteiro, estudan-
te, RG nº 50.401.515-1 SSP/SP, CPF/ME nº 468.967.988-66, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Açocê, nº 422, apartamento 182, CEP 04.075-022. 
IV. Considerando que o capital social da Sociedade se encontra totalmente subscrito e 
integralizado, os sócios, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, aprovam o au-
mento do capital social da Sociedade no valor de R$ 6.639.262,00 mediante a emissão 

de 6.639.262 novas quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada; passando o capital so-
cial de R$ 42.816.187,00 representados por 42.816.187 quotas, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada para R$ 49.455.449,00 representados por 49.455.449 quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada; V. Resta consignado que a totalidade das 6.639.262 novas 
quotas são subscritas, neste ato, pela sócia BCMD Participações S.A., com a expressa re-
núncia dos sócios Beatriz Salles Aguiar, Mauro de Salles Aguiar, Vera Helena de Salles 
Aguiar, Blam Participações Ltda., Maria Aparecida Hirs, Diego Hirs, Gabriel Gibran Hirs, 
Carolina Hirs Rinaldi, Marco Antonio Tuma Hirs ao exercício de seus direitos de prefe-
rência na subscrição das referidas novas quotas. As quotas ora subscritas pela sócia 
BCMD Participações S.A. são integralizadas da seguinte forma: (i) R$ 6.639.261,66 me-
diante capitalização dos valores mantidos na conta de Adiantamento para Futuro Au-
mento de Capital – AFAC; e (ii) R$ 0,34 em moeda corrente nacional; VI. Resta igual-
mente consignado que, nos termos do artigo 1.081, §1º, do Código Civil, os demais só-
cios da Sociedade terão o prazo de 30 dias para exercer seus direitos de preferência na 
subscrição das quotas ora criadas, proporcionalmente às suas respectivas participações 
no capital social da Sociedade, de acordo com as seguintes condições: (i) o prazo para 
o exercício do direito de preferência será contado a partir da publicação da ata desta 
Reunião de Sócios; (ii) o pagamento das quotas deverá ser efetuado à vista, em dinhei-
ro e/ou cheque administrativo nominal à BCMD Participações S.A.; e (iii) a BCMD Par-
ticipações S.A. transferirá as correspondentes quotas aos sócios que exercerem o direi-
to de preferência, comprometendo-se, juntamente com os sócios Beatriz Salles Aguiar, 
Mauro de Salles Aguiar, Vera Helena de Salles Aguiar, Blam Participações Ltda., Maria 
Aparecida Hirs, Diego Hirs, Gabriel Gibran Hirs, Carolina Hirs Rinaldi, Marco Antonio 
Tuma Hirs a providenciar, no prazo de 30 dias contados do recebimento do pagamento 
mencionado no item anterior, o protocolo na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
do competente instrumento particular de alteração do Contrato Social da Sociedade, de 
maneira a formalizar a transferência de quotas; VII. Em consequência das deliberações 
tomadas nos itens acima, os sócios aprovam a alteração do caput do artigo 4º do Con-
trato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º O 
capital social da Sociedade é de R$ 49.455.449,00 totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional e em bens, dividido em 49.455.449 quotas, no valor nomi-
nal de R$ 1,00 cada, assim distribuídas entre os sócios: Sócios: BCMD Participações 
S.A., Quantidade de Quotas: 49.418.013, Valor (R$): 49.418.013,00; Beatriz Salles 
Aguiar, Quantidade de Quotas: 8.990, Valor (R$): 8.990,00; Mauro de Salles Aguiar, 
Quantidade de Quotas: 8.991, Valor (R$): 8.991,00; Vera Helena de Salles Aguiar, Quan-
tidade de Quotas: 17.982, Valor (R$): 17.982,00; Maria Aparecida Hirs, Quantidade de 
Quotas: 689, Valor (R$): 689,00; Diego Hirs, Quantidade de Quotas: 172, Valor (R$): 
172,00; Gabriel Gibran Hirs, Quantidade de Quotas: 172, Valor (R$): 172,00; Carolina 
Hirs Rinaldi, Quantidade de Quotas: 172, Valor (R$): 172,00; Marco Antonio Tuma Hirs, 
Quantidade de Quotas: 172, Valor (R$): 172,00; Espólio de José A. de M. Salles, Quanti-
dade de Quotas: 95, Valor (R$): 95,00; Blam Participações Ltda., Quantidade de Quotas: 
1, Valor (R$): 1,00. Total da Quantidade de Quotas: 49.455.449, Total do Valor (R$): 
49.455.449,00. VIII. Os sócios aprovam a celebração da 19ª alteração do Contrato So-
cial da Sociedade em decorrência do aumento do capital social e do ingresso dos novos 
sócios admitidos na Sociedade; IX. Tendo em vista que (i) o artigo 20 do Contrato So-
cial da Sociedade estabelece mandato de 3 anos para os membros da Diretoria; (ii) o 
mandato dos Diretores da Companhia deve vigorar até a terceira reunião anual de só-
cios subsequente àquela em que foram eleitos, quando se deve deliberar sobre a nova 
eleição; e (iii) que os atuais Diretores da Sociedade foram eleitos na Reunião de Sócios 
realizada em 15.04.2020 e que, portanto, devem permanecer em seus cargos por 3 
anos, ou seja, até 2023, retifi car a redação do item IV da ata da Reunião de Sócios da 
Sociedade, realizada em 15.04.2020 e registrada na JUCESP nº 348.374/20-3, em ses-
são de 09.09.2020 (“Ata da RS 2020”) para que, onde se lê “todos com mandato até 
a reunião anual de sócios de 2022, sendo mantidos os critérios de remuneração e de 
reajustes para os membros da referida Diretoria”, leia-se “todos com mandato até a 
reunião anual de sócios de 2023, sendo mantidos os critérios de remuneração e de rea-
justes para os membros da referida Diretoria”, ratifi cando-se todas as demais disposi-
ções constantes da referida Ata da RS 2020. X. Os sócios autorizam a administração da 
Sociedade a tomar todas as providências necessárias à implementação das delibera-
ções ora aprovadas. Encerramento: Nada mais a tratar, a Reunião foi suspensa para 
lavratura desta ata que, após lida e aprovada, foi assinada isoladamente pelos mem-
bros da mesa em nome de todos os sócios presentes conforme lista anexa, nos termos 
da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10.06.2020. O Presidente da Mesa declara que 
a Reunião de Sócios atendeu todos os requisitos previstos na Instrução Normativa DREI 
nº 81, de 10.06.2020 para sua realização. Esta ata confere com a original lavrada em li-
vro próprio. São Paulo, 19.04.2022. Assinaturas: Mauro de Salles Aguiar - Presidente 
da Mesa e Mauro Takahashi Mori - Secretário da Mesa. JUCESP nº 259.307/22-1 em 
24.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COLÉGIO BANDEIRANTES LTDA.
CNPJ Nº 60.882.313/0001-42 - NIRE 35.217.460.461

Ata da Reunião de Sócios Realizada em 19 de Abril de 2022

Demonstrações dos resultados Controladora Consolidado
Operações em continuidade 2021 2020 2021 2020
Receita operacional líquida 19.615 20.187 19.615 20.187
Custo dos produtos vendidos (2.045) (2.045) (2.045) (2.044)
Lucro bruto 17.570 18.142 17.570 18.143
Receitas (despesas)
 operacionais
Gerais e administrativas (10.145) (8.024) (10.166) (8.057)
Resultado de equivalência
 patrimonial 82 (13) 1 -
Outras receitas (despesas)
 operacionais, líquidas 693 (28.590) 691 (28.590)
Lucro/(prejuízo) antes das Receitas
 e Despesas Financeiras 8.200 (18.485) 8.096 (18.504)
Receitas financeiras 783 607 888 627
Despesas financeiras (228) (243) (229) (243)

Lucro/(prej.) antes do IR e da CS das
 operações em continuidade 8.755 (18.121) 8.755 (18.120)
IR e CS - Correntes (2.820) (2.602) (2.820) (2.602)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício
 antes das operações em
  descontinuidade 5.935 (20.723) 5.935 (20.722)
Operações em descontinuidade (3.931) 268.421 (3.931) 268.420
Lucro líquido do exercício após as
 perações em descontinuidade 2.004 247.698 2.004 247.698
Lucro líquido do exercício
 por ação - R$ 0,010 0,0127 0,010 0,0127

Demonstrações dos resultados abrangentes Controladora 
e Consolidado
2021 2020

Lucro líquido do exercício 2.004 247.698
Total dos resultados abrangentes do exercício 2.004 247.698

Demonstrações dos
fluxos de caixa

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) antes do IRPJ e CSLL das
 operações em continuidade 8.755 250.300 8.755 (18.120)
Lucro (prejuíxo) antes do IRPJ
 e CSLL das operações em
  descontinuidade (3.931) (268.394) (3.931) -
Lucro (prejuízo) antes do
 IRPJ e CSLL sobre o lucro 4.824 (18.094) 4.824 (18.120)
Ajustes para conciliar o lucro antes do IRPJ e da CSLL
 com o caixa e equivalentes de caixa gerados
  pelas (aplicados nas) atividades operacionais:
Depreciações do ativo imobilizado e pro-
 priedades para investimentos 2.361 2.175 2.348 2.185
Resultado de equivalência
 patrimonial 3.849 (13) - -
Provisões constituídas para
 riscos tributários e cíveis (183) 509 (177) 509

A Diretoria
Contador - Odair da Silva Ribeiro - CRC-1SP208130/O-0

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Ativo 2021 2020 2021 2020
Caixa e equivalentes de caixa 8.442 19.390 9.701 20.626
Aluguéis a receber 1.659 1.522 1.659 1.522
Contas a receber - 126.872 - -
Adiantamento Fornecedores - 489 - 489
Impostos a compensar - - 31 31
Outros créditos 28 202 27 125
Ativo Circulante 10.129 148.475 11.418 22.793
Operações em descontinuidade - 238.935 - 377.884

10.129 387.410 11.418 400.677
Depósitos judiciais 2.163 2.082 2.168 2.087
Impostos e contribuições
 a compensar 3.296 2.034 3.334 2.071
Investimentos 1.332 1.251 1 1
Propriedades para investimentos 83.341 81.215 83.341 81.215
Imobilizado 436 1.977 448 1.995
Ativo não circulante 90.568 88.559 89.292 87.369
Total do ativo 100.697 475.969 100.710 488.046
Passivo
Fornecedores 75 797 82 798
Adiantamento de clientes 1.306 1.282 1.306 1.281
Empréstimos e financiamentos - 411 - 411
Obrigações tributárias 189 160 189 160
IRPJ e CSLL a pagar 255 883 255 883
Obrigações trabalhistas
 e previdenciárias 65 387 65 387
Dividendos Estatutários 501 58.828 501 58.828
Partes relacionadas - 60.074 - 60.074
Passivo circulante 2.391 122.822 2.398 122.822
Operações em descontinuidade - - - 12.077

2.391 122.822 2.398 134.899
Provisão p/ demandas judiciais 2.637 2.810 2.643 2.810
Passivo não circulante 2.637 2.810 2.643 2.810
Total Passivo 5.028 125.632 5.041 137.709
Capital 75.000 140.000 75.000 140.000
Reserva legal 15.000 15.379 15.000 15.379
Reserva de lucros não
 distribuídos 5.669 194.958 5.669 194.958
Total do Patrimônio líquido 95.669 350.337 95.669 350.337
Total do passivo e patrimônio
 líquido 100.967 475.969 100.710 488.046

Magenta Participações S.A.
CNPJ nº 07.620.083/0001-60

Demonstrações financeiras - exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais - R$, exceto o lucro líquido do exercício por ação)
Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas:  Submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021, sendo que as notas explicativas e o relatório dos auditores 
independentes encontram-se disponíveis na sede da Companhia. Demonstrações das mutações

do patrimônio líquido
Capital 

social
Reserva 

Legal
Reserva de lucros 

não distribuídos
Lucros 

acumulados
Total do 

patrimônio líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2019 200.000 2.994 25.105 - 228.099
Distribuição de dividendo - - (6.632) - (6.632)
Redução capital (60.000) - - - (60.000)
Lucro líquido do exercício - - - 247.698 247.698
Reserva legal - 12.385 - (12.385) -
Dividendo estatutário - - - (58.828) (58.828)
Reserva de dividendos não distribuídos - - 176.485 (176.485) -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 140.000 15.379 194.958 - 350.337
Distribuição de dividendo - - (191.171) - (191.171)
Redução capital (65.000) - - - (65.000)
Lucro líquido do exercício - - - 2.004 2.004
Reserva legal - (379) 379 - -
Dividendo estatutário - - - (501) (501)
Reserva de dividendos não distribuídos - - 1.503 (1.503) -
Saldos em 31 de dezembro de 2021 75.000 15.000 5.669 - 95.669

Juros e variações monetárias
 não realizado (141) (49) (157) (49)
Outros (52) (3) (52) (4)
(Aumento) redução nos
 ativos operacionais:
Aluguéis a receber (137) (240) (137) (240)
Adiantamento a fornecedores - (489) - (489)
Outros créditos e depósitos
 judiciais 175 (69) (976) (69)
Aumento (redução) nos
 passivos operacionais:
Fornecedores e outras
 contas a pagar (721) 713 (716) 713
Adiantamento de clientes 25 86 25 86
Obrigações tributárias 522 78 522 78
Obrigações trabalhistas
 e previdenciárias (332) 263 (332) 263
Dividendos a pagar - (8.368) - (8.368)
IR e CS pagos (2.879) (2.184) (2.879) (2.184)
Caixa líquido consumido pelas
 atividades operacionais 7.311 (25.685) 2.293 (25.689)
Redução Intangível (Ágio) - 28.590 - 28.590
Caixa vindo de investida
 incorporada 49.610 - 49.610 -
Dividendos recebidos
 de controlada 250.000 - - -
Redução de capital
 de controlada 60.000 - - -

Aquisição de ativo imobili-
 zado e propriedades
  investimentos (2.458) (1.203) (2.417) (1.203)
Caixa líquido (consumido pelas)
 atividades de investimento 357.152 27.387 47.193 27.387
Fluxo de caixa das atividades
 de financiamento
Redução de capital (65.000) - - -
Partes relacionadas pagas (60.000) - (60.000) -
Dividendos pagos (250.000) (6.632) - (6.632)
Amortização de emprésti-
 mos e financiamentos (411) - (411) -
Caixa líquido gerado pelas ativida-
 des de financiamento (375.411) (6.632) (60.411) (6.632)
Caixa advindo de incor-
 poração de controladas - (86) - (472)
Caixa advindo de opera-
 ções descontinuadas - - - (24.579)
Aumento / (Redução de caixa)
 e equivalentes de caixa (10.948) (5.016) (10.925) (29.985)
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do exercício 19.390 24.407 20.626 50.611
Caixa e equivalentes de caixa
 no fim do exercício 8.442 19.390 9.701 20.626
Aumento / (Redução de caixa)
 e equivalentes de caixa (10.948) (5.017) (10.925) (29.985)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

RESUMO DE EDITAL
PROCESSO Nº 125/2022

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA Nº 014/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito de Pereira Barreto – SP, faz saber que se 
acha aberto até às 09h00min do dia 15 de junho de 2022, o Pregão Eletrônico nº 
014/2022, do tipo menor preço por item, que tem por objeto REGISTRAR OS PRE-
ÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios PERECÍVEIS e NÃO 
PERECÍVEIS, para o Programa de Alimentação Escolar do município de Pereira Bar-
reto, para o período de 12 meses, conforme especificações e quantitativos constantes 
do Anexo 01 - Termo de Referência. Para mais informações no Dep. de Licitações 
pelo fone (18) 3704-8505 / 8569- pelos e-mails: bruna.neris@pereirabarreto.sp.gov.br 
e/ou licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda o Edital completo no website: www.
pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 31 de maio de 2022.
João de Altayr Domingues

Prefeito

O mais completo 
jornal jurídico do país.


	EnvelopeID_a56a8702-e4f1-4eb2-9b5b-599d99a1fe76: DocuSign Envelope ID: 1476C9C0-122A-425F-AFE3-41C9358B57DD
		2022-05-31T17:54:18-0700




